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El tratado busca reducir la contaminación por plásticos a nivel mundial mediante el establecimiento 
de compromisos y acciones para reducir la producción y el consumo de plásticos de un solo uso. El 

enfoque es garantizar una economía circular, en la que el reciclaje y la reutilización sean 
fundamentales, para evitar que los plásticos terminen en vertederos y en los océanos. 



Embora a inclusão dos catadores de materiais recicláveis   no tratado represente um avanço 
significativo, o verdadeiro desafio reside em garantir que o nosso trabalho não é apenas 
reconhecido, mas que têm um papel ativo e significativo na transição para uma economia 
circular e em projetos de transição justa e Tonelada Justa.
 A ÚLTIMA FRONTEIRA: Os recicladores de base são a última barreira contra a poluição 
plástica nos oceanos, atuando como guardiões da Natureza coletando todos resíduos que 
podem acabar nos nossos oceanos, rios e terras. Embora o seu trabalho seja crucial, 
precisam de ser formalmente reconhecidos e apoiados para que possam desempenhar o seu 
papel de forma mais eficaz e com melhores condições de Trabalho.







A simples menção aos catadores de materiais recicláveis   no tratado é uma conquista positiva e 
importante, mas ainda precisam ser de fato reconhecidos como parte integrante das soluções 

implementadas. Os Catadores de recicláveis   não só desempenham um papel na gestão de resíduos, 
como também possuem conhecimentos e experiências valiosas que devem ser considerados na tomada 

de decisões e na formulação de políticas publica e na própria construção do Tratado Global contra a 
Poluição Plástica nos oceanos. A transição para uma economia circular não pode ser alcançada sem o 

reconhecimento do trabalho e a devida compensação financeira de sua atividade .

Transição Justa: Para que os catadores de materiais recicláveis   sejam não só incluídos, mas também 
capacitados neste processo, é crucial implementar uma abordagem de transição justa. Isto passa por 
fornecer apoio em termos de formação, melhores condições de trabalho e acesso a recursos para que 

os catadores se possam adaptar às mudanças estruturais impostas pela economia circular sem 
perderem as suas fontes de rendimento ou serem excluídos do novo sistema.

Financiamento Adequado: É essencial que os compromissos assumidos nas negociações sejam 
suportados por um financiamento adequado. Este financiamento deve ser especificamente dirigido aos 

setores mais vulneráveis   e relevantes, como os catadores de materiais recicláveis   de base. Sem 
recursos para implementar as soluções e adaptar a infra-estrutura necessária, os objectivos do tratado 

poderão não se concretizar..



Apesar do seu papel fundamental, os recicladores de base enfrentam sérios desafios:

Condições precárias:
 Muitos recicladores trabalham em condições informais e precárias, sem acesso a benefícios 
sociais, formação ou estabilidade no emprego. Isto coloca a sua saúde e bem-estar em risco.
Falta de reconhecimento institucional: 

Embora o seu trabalho seja essencial, os Catadores nem sempre são formalmente reconhecidos 
pelos governos ou pelas políticas públicas. Isto impede a sua inclusão em sistemas formais de 
reciclagem e gestão de resíduos, limitando a sua capacidade de melhorar a sua situação.
Exclusão de financiamento e recursos: 

Os recicladores de base têm acesso limitado a recursos e financiamento que lhes permitiriam 
melhorar os seus métodos de trabalho, aceder a melhores tecnologias e participar em projetos de 
reciclagem em grande escala.

DESAFIOS



     
Para que os Catadores cumpram o seu papel como última fronteira de forma eficaz e 
sustentável, é urgente que recebam reconhecimento formal e apoio institucional. Isto inclui:

* Melhores condições de trabalho e prestações sociais.
* Capacitação para melhorar o seu trabalho e aceder a tecnologias mais avançadas.     
* Inclusão nos processos de decisão sobre reciclagem e gestão de resíduos.
* Financiamento para reforçar a infraestrutura de reciclagem em comunidades 
vulneráveis e ampliar sua capacidade operacional.

A necessidade de uma transição justa
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As políticas brasileiras para catadores incluem o Programa Diogo de Sant'Ana Pró-Catadoras e 
Pró-Catadores (Decreto nº 11.414/2023), que visa a inclusão socioeconômica da categoria; a Lei 
de Incentivo à Reciclagem (LIR - Lei nº 14.260/2021), que oferece incentivos fiscais para projetos 
de reciclagem; o projeto Cataforte, que fortalece redes de organizações de catadores; e a Lei da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS - Lei nº 12.305/2010), que regulamenta a gestão de 
resíduos sólidos e incentiva a contratação de cooperativas de catadores. 

Políticas e Programas Chave:
Programa Diogo de Sant'Ana Pró-Catadoras e Pró-Catadores
(Decreto nº 11.414/2023): Focado em fortalecer organizações, apoiar catadores individuais, melhorar as 
condições de trabalho e expandir a coleta seletiva, com o objetivo de promover a inclusão social e 
econômica da categoria. 
Lei de Incentivo à Reciclagem (LIR)
(Lei nº 14.260/2021): Promove a reciclagem por meio de incentivos fiscais, permitindo que pessoas físicas e 
jurídicas apoiem projetos de reciclagem e recebam benefícios tributários. 
Projeto Cataforte:
Programa federal que visa a estruturação e fortalecimento de redes de cooperativas e associações de 
catadores, com foco no aumento da capacidade operacional e estruturação de negócios sustentáveis. 
Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS - Lei nº 12.305/2010):
A PNRS é a lei fundamental que regulamenta a gestão de resíduos no Brasil e prevê a inclusão dos catadores 
na cadeia produtiva da reciclagem, com a contratação de cooperativas para a coleta, triagem e destinação 
final de resíduos. 

https://www.google.com/search?sca_esv=482a21e8193752b1&cs=0&q=Projeto+Cataforte&sa=X&ved=2ahUKEwjT15CHpa2PAxVFLrkGHX6HEvIQxccNegQIEBAB


A Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos - PNRS), que estabelece diretrizes para a gestão de 
resíduos e a inclusão dos catadores, garantindo a destinação de materiais para cooperativas e associações. Outras 
leis e decretos federais e estaduais, como o Decreto nº 11.414/2023 (Programa Pró-Catadoras e Pró-Catadores), Lei 
nº 14.260/2021 (Lei de Incentivo à Reciclagem) e o Código Brasileiro de Ocupações, também tratam da inclusão 
socioeconômica e do fomento à organização desses trabalhadores, segundo as informações do GOV.BR e Agência 
Brasil. 
Legislação Federal
Lei nº 12.305/2010 (PNRS):
Base para a gestão de resíduos sólidos no Brasil, a lei promove a inclusão dos catadores na coleta seletiva, 
incentivando a organização em cooperativas e associações, e prevendo medidas para o fim dos lixões, como a 
inserção dos catadores na coleta seletiva e a implementação de políticas públicas específicas para eles. 
Decreto nº 11.414/2023:
Instituiu o Programa Diogo de Sant'Ana Pró-Catadoras e Pró-Catadores para a Reciclagem Popular e o Comitê 
Interministerial para a inclusão socioeconômica desses trabalhadores. 
Lei nº 14.260/2021:
Institui a Lei de Incentivo à Reciclagem, buscando fomentar o uso de matérias-primas e insumos de materiais 
recicláveis e reciclados. 
Outras Normas e Reconhecimentos
Código Brasileiro de Ocupações (CBO):
A profissão de catador de materiais recicláveis foi incluída no CBO e os profissionais são chamados de "agentes de 
reciclagem de materiais", com direito à aposentadoria especial. 
Lei nº 6.165/2016:
O Decreto regulamenta a PNRS e a coleta seletiva, determinando a implantação da coleta seletiva, com o incentivo 
à participação das associações e cooperativas de catadores. 

https://www.google.com/search?sca_esv=482a21e8193752b1&cs=0&q=Lei+n%C2%BA+12.305%2F2010&sa=X&ved=2ahUKEwilz8bopa2PAxWHKLkGHYKoF1kQxccNegQIAhAB&mstk=AUtExfAd6hh0IiX0rtEloTzrVnNj_4uRXhIE8TvTtUCPWwkW-OTYnSZAkWidz1la8F7nKudgMA_NWIHwWhcRvLUQpNOEOUNOPLeNj2fhwDc-PExUwv_xK4YPubUOp4-p43P4SOZTsnheFH0Kyw_Rf7cQtA7spRD93AmOf537naXpxf0XBQid-713X5aUPRrVuNoDkvN3&csui=3
https://www.google.com/search?sca_esv=482a21e8193752b1&cs=0&q=Decreto+n%C2%BA+11.414%2F2023&sa=X&ved=2ahUKEwilz8bopa2PAxWHKLkGHYKoF1kQxccNegQIBBAB&mstk=AUtExfAd6hh0IiX0rtEloTzrVnNj_4uRXhIE8TvTtUCPWwkW-OTYnSZAkWidz1la8F7nKudgMA_NWIHwWhcRvLUQpNOEOUNOPLeNj2fhwDc-PExUwv_xK4YPubUOp4-p43P4SOZTsnheFH0Kyw_Rf7cQtA7spRD93AmOf537naXpxf0XBQid-713X5aUPRrVuNoDkvN3&csui=3
https://www.google.com/search?sca_esv=482a21e8193752b1&cs=0&q=Lei+n%C2%BA+14.260%2F2021&sa=X&ved=2ahUKEwilz8bopa2PAxWHKLkGHYKoF1kQxccNegQIBBAC&mstk=AUtExfAd6hh0IiX0rtEloTzrVnNj_4uRXhIE8TvTtUCPWwkW-OTYnSZAkWidz1la8F7nKudgMA_NWIHwWhcRvLUQpNOEOUNOPLeNj2fhwDc-PExUwv_xK4YPubUOp4-p43P4SOZTsnheFH0Kyw_Rf7cQtA7spRD93AmOf537naXpxf0XBQid-713X5aUPRrVuNoDkvN3&csui=3
https://www.google.com/search?sca_esv=482a21e8193752b1&cs=0&q=Lei+n%C2%BA+14.260%2F2021&sa=X&ved=2ahUKEwilz8bopa2PAxWHKLkGHYKoF1kQxccNegQIBBAC&mstk=AUtExfAd6hh0IiX0rtEloTzrVnNj_4uRXhIE8TvTtUCPWwkW-OTYnSZAkWidz1la8F7nKudgMA_NWIHwWhcRvLUQpNOEOUNOPLeNj2fhwDc-PExUwv_xK4YPubUOp4-p43P4SOZTsnheFH0Kyw_Rf7cQtA7spRD93AmOf537naXpxf0XBQid-713X5aUPRrVuNoDkvN3&csui=3
https://www.google.com/search?sca_esv=482a21e8193752b1&cs=0&q=C%C3%B3digo+Brasileiro+de+Ocupa%C3%A7%C3%B5es&sa=X&ved=2ahUKEwilz8bopa2PAxWHKLkGHYKoF1kQxccNegQIBBAD&mstk=AUtExfAd6hh0IiX0rtEloTzrVnNj_4uRXhIE8TvTtUCPWwkW-OTYnSZAkWidz1la8F7nKudgMA_NWIHwWhcRvLUQpNOEOUNOPLeNj2fhwDc-PExUwv_xK4YPubUOp4-p43P4SOZTsnheFH0Kyw_Rf7cQtA7spRD93AmOf537naXpxf0XBQid-713X5aUPRrVuNoDkvN3&csui=3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11414.htm
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•A Curva MACC (Marginal Abatement Cost Curve) e a reciclagem 
estão interligadas porque a MACC é uma ferramenta que ajuda a 
identificar as medidas mais custo-efetivas para reduzir emissões de 
gases de efeito estufa, incluindo as relacionadas com a 
reciclagem. Ao analisar as opções de reciclagem dentro da curva 
MACC, é possível identificar aquelas que oferecem um melhor 
custo-benefício em termos de redução de emissões. 
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